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EMENDA No 02 AO ANTEPROJETO DE LEI No 73 DE 20L7.

PROPONENTE: Comissão deJustiça e Redação

RELATOR: Fernando Hallbetg/ ppl-

J.l

EMENTÀ Dispõe sobre a Forma de Amortização do DéFrcit Técnico Atuarial (Custo Suplementat) do Instituto
le Ptevidência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel - IpMC e dá outras providências.

PARECER revonÁver.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voTo Do REr.aroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,
regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

Tem a emenda o intento de substituir o ano que fora alocado erÍonearnente no Ânteprojeto de let 73/2017,
passando a constar o ano correto de 2077 e 2018 das leis orçamentarias sugeridas para as defesas do anteprojeto em
comento.

É perfeitamente possível a emenda em tela, üsto que o artigo 737 patâgrafo2o do Regimento Interno autoiza.
Deste modo, após ponderut a maténa como RelatoÍ nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 3g cErt,ambos do

Regimento Interno, não veriFrco impedimentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto
FAVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

lú.o
SDB

Presidente Relator

É o Parecer. Sala das Comissões permanentes.

Cascavel, 11 de julho de 2077.
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